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DECISÃO

Trata-se de recurso em habeas corpus, com pedido liminar, interposto 

por VALERIA AGUIAR PASTORIN, em face de acórdão do Tribunal de 

Justiça do Estado do Ceará, que não conheceu da ordem ali impetrada.

Requer, liminarmente, a suspensão da ação penal nº 

0846290-10.2014.8.06.0001, até a análise do mérito do presente recurso em 

habeas corpus, e, no mérito, o provimento do recurso para rejeitar a denúncia, 

uma vez que não existem indícios mínimos para sustentar a ação penal. 

É o relatório.

DECIDO. 

Conforme relatado, busca a defesa, em liminar, a suspensão da ação 

penal.

A concessão de liminar em recurso em habeas corpus é medida 

excepcional, somente cabível quando, em juízo perfunctório, observa-se, de 

plano, evidente constrangimento ilegal.

Nesse contexto, ao menos em cognição sumária, não se detecta 

manifesta ilegalidade apta a ensejar o deferimento da medida de urgência, pois 

se faz necessário exame aprofundado da suficiência da cautelar atípica.

Assim, para garantir a eficácia plena das decisões dominantes na 

Turma, melhor o exame do recurso em habeas corpus por ocasião do 

julgamento definitivo de mérito.

Ante o exposto, indefiro a liminar. 

Solicitem-se informações.

Após, ao Ministério Público Federal para manifestação.

Publique-se.

Intimem-se.
 

Documento: 101685249 Página  1 de 2

Edição nº 2768 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 03 de Outubro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 04 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: ADE1D7A7-88FA-481D-8FF5-EF241D519E87



 

 

Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília, 02 de outubro de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator

 

  

Documento: 101685249 Página  2 de 2

Edição nº 2768 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 03 de Outubro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 04 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: ADE1D7A7-88FA-481D-8FF5-EF241D519E87


